
REQUERIMENTO DE APENSAÇÃO Nº          , DE 2026
(Do Sr. PAULO GUEDES)

Requer

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 142 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

requeiro a Vossa Excelência a apensação do Projeto de Lei nº 6.788, de 2017, ao Projeto

de Lei nº 5.874, de 2025,  por tratarem de matéria correlata relativa à política de

gestão  de  pessoal  do  Poder  Executivo,  especialmente  quanto  à  criação,

estruturação e organização de cargos e carreiras públicas federais.

                                    Justificativa

O presente requerimento tem por objetivo a apensação do Projeto de Lei nº

6.788,  de  2017,  ao  Projeto  de  Lei  nº  5.874,  de  2025,  nos  termos  do  art.  142  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

As proposições tratam de matéria correlata relativa à política de gestão de

pessoal  do  Poder  Executivo  federal,  especialmente  no  que  concerne  à  criação,

estruturação e organização de cargos e carreiras públicas.

O Projeto de Lei nº 6.788, de 2017, dispõe sobre a organização de carreiras

estratégicas da Administração Pública Federal, com definição de atribuições, estrutura

remuneratória e regras de desenvolvimento funcional. Já o Projeto de Lei nº 5.874, de

2025, promove a criação de cargos efetivos e o fortalecimento de carreiras no âmbito do

Poder Executivo, com vistas ao aprimoramento da capacidade institucional do Estado e

à melhoria da prestação de serviços públicos.

Embora  possuam  objetos  específicos  distintos,  ambas  as  proposições

inserem-se no mesmo campo temático de gestão de pessoal da Administração Pública
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Federal,  envolvendo  planejamento  de  quadros,  organização  de  carreiras  e  impacto

orçamentário relacionado a despesas de pessoal.

A  tramitação  conjunta  permitirá  uma  análise  sistemática  da  matéria,

favorecendo a coerência legislativa,  a racionalização dos trabalhos parlamentares e a

harmonização de eventuais soluções normativas, evitando sobreposição de iniciativas e

contribuindo para maior eficiência no processo legislativo.

Dessa forma, a apensação revela-se medida adequada e conveniente ao bom

andamento dos trabalhos desta Casa.

Sala das Sessões, em ___ de __________ de 2026.

Deputado PAULO GUEDES
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